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Pregão Eletrônico

                                                                                                                   
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 069/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2025 
 
 

TERMO DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de gêneros alimentícios para atender a diversas 
secretarias de São Gabriel/BA. 
 
O Prefeito Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, sub assinado, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores, resolve: 
 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS: 
 

EMPRESA VENCEDORA: 01, 02, 04 e 05 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ABREU LTDA- 
10.679.931/0001-11, pelo Preço Global de R$1.304.678,50 (um milhão , trezentos e quatro  mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos). 
 
PREÇO TOTAL ADJUDICADO: R$1.304.678,50 (um milhão , trezentos e quatro  mil, seiscentos e 
setenta e oito reais e cinquenta centavos). 

RESOLVO: 
 
Diante das considerações acima apresentadas, tendo em vista que o presente processo licitatório 
resultou em proposta de preços vantajosa para a Administração Pública, decido HOMOLOGAR o 
resultado do Pregão Eletrônico acima epigrafado, para RATIFICAR como vencedora a empresa 
aqui identificada, no preço apresentado na proposta alinhada.  
 
Autorizo, portanto, que o Agente de Contratação/Pregoeiro proceda com os atos formais para a 
contratação dos fornecedores referente ao objeto homologado. 

 
 
 

São Gabriel, 10  de abril de 2025 
 
 
 

 
Mateus Machado Rocha 

Prefeito Municipal 
 

 
Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Fone/Fax: (74) 3620 2122 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 
Processo Administrativo nº 104/2025 

 
 
 

O Município de São Gabriel/BA faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 021/2025. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios (Pães), para compor o cardápio da 

merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de São 
Gabriel/BA. Sessão: 25/04/2025, às 09h30min. Tipo: Menor Preço por Lote. Informações e Edital: 

http://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmsaogabriel/diario // www.licitanet.com.br //. Lucas Andrade 
Machado – Pregoeiro. 
 
 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 002
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4C2EE0547CC290058079CF22D86C80B2

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 10 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01307 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 10 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01307 | Caderno 1

Credenciamento
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal 

de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2025 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 

 

O Município de São Gabriel/BA torna público, para conhecimento dos interessados, que a partir do dia 10/04/2025, 

realizará o credenciamento visa a contratação de pessoa jurídica para credenciamento de pessoa (s) jurídica (s) para a 

prestação de serviços laboratoriais clínicos para as unidades de saúde do município de Saúde de São Gabriel – BA. Início 

da Sessão Pública para julgamento e análise da documentação será realizada no dia 15/04/2025 à partir das 15:00 hs 

(quinze horas) - Edital disponível no seguinte endereço eletrônicos: 

http://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmsaogabriel/diario; diretamente na Prefeitura, setor de Licitações e 

contratos, situada no Largo da Pátria, 132 – Centro, São Gabriel – BA - CEP: 44915- 000, no horário 08h30min às 

12h00min; 14h00min as 16h30min, de segunda a sexta-feira. Fone: (74) 3620-2122, ou através do e-mail: 

setordelicitacaosaogabriel@gmail.com. São Gabriel, Ba, 10/04/2025. Lucas Andrade Machado. Agente de Contratação. 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO 
 
A PREGOEIRA convoca os interessados para a reabertura da sessão referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2025: Processo Administrativo: 070/2025, Tipo: MENOR 
PREÇO POR LOTE, que tem como objeto: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de material de limpeza, higiene e descartáveis, para atender demandas das 
diversas unidades administrativas do Poder Executivo Municipal, compreendendo 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de São Gabriel – BA. Data de 
reabertura no dia 14/04/2025 às 10h, realizada no site www.licitanet.com.br. 
 
 
 
 
São Gabriel,10 de abril de 2025.  
 
 

Vanessa Calazans Vasconcelos  
Pregoeira 
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Dispensa

                                                                                                                   

 

 

 

 

 

Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Fone/Fax: (74) 3620 2122 

    
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

ERRATA – RESULTADO DE JULGAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ nº. 13.891.544/0001-32 com sede no Largo da Pátria, 132 – Centro. São Gabriel –  

BA. CEP: 44915-000, neste ato representado pelo Agente de Contratação, Sr. Lucas Andrade 

Machado, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o poder dever de corrigir erros materiais, 

retifica o erro de digitação no Resultado De Julgamento Dispensa De Licitação Nº 049/2025, 

publicado no Diário oficial do Município, na segunda-feira, 7 de abril de 2025, página 16, edição nº 

01304. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

São Gabriel/BA, 07 de março de 2025.  

 

LEIA-SE: 

São Gabriel/BA, 07 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

LUCAS ANDRADE MACHADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

T I P O - MENOR PREÇO POR LOTE 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio 

da merenda escolar (Panificação), destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede pública 

municipal de ensino de São Gabriel/BA, conforme natureza, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência anexo ao Edital. 

 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

INÍCIO DA SESSÃO: 25.04.2025 às 09:30 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/04/2025 às 08:00 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/04/2025 às 08:00 

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/06 e suas alterações. 

LOCAL: A Sessão Pública será realizada no site www.licitanet.com.br . 

 

PREÂMBULO  

 

O município de São Gabriel-BA, por meio do (a) Pregoeiro (a), torna público que realizará licitação 

na modalidade de Pregão Eletrônico tipo Menor Preço por Lote, a se processar de forma 

ELETRÔNICA através do site www.licitanet.com.br, regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data mencionada acima, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem 

Propostas através do site descrito acima. 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da 

merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino 

de São Gabriel/BA, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência anexo ao Edital. 

 

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO. 

2.1. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO POR LOTE; 

2.2. O desconto resultante do valor do lance ofertado pelos licitantes deverá incidir linearmente 

sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório; 

2.3. O modo de disputa será ABERTO; 

2.4. O valor estimado da licitação é R$ 265.200,00 (duzentos e sessenta e cinco mil e duzentos 

reais). 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da Lei Orçamentária do Município 

de São Gabriel-BA, à conta da seguinte programação financeira.  
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0502 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto de Atividade: 2028 - Manutenção das Ações do Programa de Alimentação Escolar 

Elemento: 3390.30.00 

Fonte: 1.500 / 1.540 / 1.552 

 

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

4.1. Os documentos que integram o Edital poderão ser consultados na plataforma 

www.licitanet.com.br e portal da Transparência do Município de São Gabriel/BA 

(http://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmsaogabriel/diario). 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

5.1.  A impugnação ao edital deverá ser realizada exclusivamente pela forma eletrônica através do 

site www.licitanet.com.br; 

5.2. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se publicidade na 

Plataforma licitanet, consoante preceitua o parágrafo único do art. 164 da lei nº 14.133/2021; 

5.3. Compete à empresa interessada fazer um minucioso exame do edital, seus anexos e 

documentação correspondente, de modo a poder apresentar, por escrito, todas as divergências, 

dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou esclarecimentos, até 03 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei 

nº 14.133/2021; 

5.4. O setor de Licitações responderá, oficialmente, as questões pertinentes que lhe forem 

formuladas, disponibilizando as questões com as respectivas respostas na Plataforma licitanet. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITANET: 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Portal:www.licitanet.com.br; 

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: www.licitanet.com.br, também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização; 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma 

eletrônica; 

6.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Prefeitura, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que 

atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida de 

chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

satisfaçam as condições deste Edital; 

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na formada 

legislação vigente; 

7.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; Organizações da Sociedade Civil 

de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

7.2.7. Instituições sem fins lucrativos; 

7.2.8. Pessoa física, em qualquer hipótese; 

7.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

8. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) designada, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: 

www.licitanet.com.br.; 

8.2. A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: www.licitanet.com.br, junto ao 

qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização; 

8.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado junto ao portal www.licitanet.com.br, e 

subsequente encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário estabelecidos neste Edital; 

8.4. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA 

e seus lances; 

8.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão; 

8.6. Se ocorrer a desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

8.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame 

Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 

somente após comunicação expressa do (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.licitanet.com.br.;  

8.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, 

após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de 
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formulação de lances, a sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que 

acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do 

aviso; 

8.9. No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico; 

8.10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e os Licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. 

Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail; 

8.11. O (a) Pregoeiro (a)verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

8.12. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances; 

8.13. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema 

eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL  

9.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação 

e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total da 

licitação; 

9.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o 

valor na Moeda Real, MENOR PREÇO, até uma hora antes da data e hora marcadas para a abertura 

da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – www.licitanet.com.br - quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas; 

9.3. As propostas devem possuir prazo de validade de mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da data de abertura das propostas de preços; 

9.4. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico 

em campo específico, devendo também apresentar, se convocado para entrega de documentos 

impressos, as seguintes declarações: 

9.4.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório;  

9.4.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9.4.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

9.4.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição 

Federal; 

9.4.5. Que aceita as condições estipuladas neste Edital; que executará os serviços de acordo com as 

diretrizes e normas técnicas adotadas pela Prefeitura Municipal de São Gabriel/BA que obedecerá às 

ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de São Gabriel/BA, durante a execução dos serviços e 

que entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes 

de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de São Gabriel/BA 

9.5. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo (a) Pregoeiro (a), 

na fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade de 

envio por meio de e-mail ou outra forma. 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 010
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DC541DC81B27B0F74532311EF6604C81

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 10 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01307 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 10 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01307 | Caderno 1

                                                                                                                   

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

   

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

9.6. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no 

crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos 

crimes previstos nos artigos 337-E (DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS) e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido 

administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

9.7. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

9.8. Ao cadastrar sua proposta no sítio do www.licitanet.com.br, o Licitante deverá fazer a 

descrição detalhada do objeto. 

9.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

9.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus 

anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis e que apresentem valores 

unitários e totais maiores que os valores referenciais da Administração. 

9.11. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

9.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame 

será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear 

acréscimo após a abertura da sessão pública. 

9.13. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a 

execução do contrato. 

9.14. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.15. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos 

da Proposta de Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo, o contrato ser executado sem quaisquer ônus 

adicionais para a Prefeitura Municipal de São Gabriel/BA 

9.17. As propostas de preços deverão conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.18. Erros no preenchimento da planilha e na composição do BDI não são motivos suficientes para 

a desclassificação de propostas, quando estes puderem ser reajustados sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que estes são suficientes para arcar com todos 

os custos da contratação. 

10. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e 

com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do horário e o valor registrado de cada lance; 

10.2. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor de 

menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante; 

10.3. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão 

considerados intermediários os lances que forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas 

inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria 

Licitante; 

10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se a 

Licitante desistente às sanções previstas neste Edital; 
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10.5. Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível; 

1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 

10.6. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa ABERTO que terá duração 

de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.6.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 

10.6.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação; 

10.6.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.6.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

10.7. No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, neste 

momento, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

10.7.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate 

ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, propostas apresentadas 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, que preencham as condições estabelecidas, com 

valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte que preencha as condições será convocada e poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão. 

10.7.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as condições 

estabelecidas convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou 

não o faça no tempo estabelecido, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes 

que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício 

do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 

10.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos em 

Lei. 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

10.9. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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10.9.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

10.9.2. empresas brasileiras; 

10.9.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 11.16.4.  caso as regras previstas no art. 60 da Lei 14.133/2021 e as previstas nesta Seção não 

solucionem o empate, será realizado sorteio. 

                     11.16.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão extra por videoconferência, 

para a realização do sorteio. 

                       11.16.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via chat.  

10.10. O sistema verificará a proposta arrematante e o (a) Pregoeiro (a) anunciará o lance vencedor 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação do lance de 

MENOR PREÇO. 

10.11. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

      11.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

      11.18.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.12. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO. 

10.13. O (a) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envio a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

12.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor preço) 

com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso:  

12.2.1. Contenha vícios insanáveis; 

12.2.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório. 

12.2.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

12.2.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

12.2.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 

desde que insanável. 

12.3. O (a) Pregoeiro (a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais 

bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada; 

 12.3.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital. 

12.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 § 4º da Lei14.133/2021; 

12.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 § 5ºda 
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Lei14.133/2021; 

12.6. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes; 

12.7. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com 

a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 

produtividade adotados nas composições do valor global; 

12.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

12.9.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

12.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

12.9.   Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

12.10. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da 

licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

 

13.  DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2h (duas horas), podendo ser prorrogável por igual período, contado da 

solicitação feita ao (a) pregoeiro (a); 

13.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia. 

13.  DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

13.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

              13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

              13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) minutos. 

              13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 014
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DC541DC81B27B0F74532311EF6604C81

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 10 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01307 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 10 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01307 | Caderno 1

                                                                                                                   

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

   

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 3 (três) dias úteis, e 

terá início imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância com o preceito 

no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021; 

13.8. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

13.9. Caso o (a) Pregoeiro (a) não exerça juízo de retratação, a questão será apreciada pela 

Autoridade Competente para no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021; 

13.10.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

13.11. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

13.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, iniciam e expiram 

exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d. deixar de apresentar amostra; ou 

e. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

i.  fraudar a licitação 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

l. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

m.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

n.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

o.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
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14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 14.1.2.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.2.1, 15.1.2.2 e 15.1.2.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 

14.1.2.7 e 12.1.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 

14.1.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

14.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

14.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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14.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

15. DAS DIPOSIÇOES GERAIS  

15.1.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.1.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

15.1.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

15.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

15.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

II. ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO  

III. ANEXO III – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

IV. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO. 

V. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

DO EDITAL E DA CONTRATAÇÃO 

VI. ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

São Gabriel/Ba, 31 de fevereiro de 2025. 

 

 
LUCAS ANDRADE MACHADO 

Agente de Contratação 

 

 

ANEXO I 

  

                 TERMO DE REFERÊNCIA  

  

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação 

  

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio 

da merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede pública municipal de 
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ensino de São Gabriel/BA, conforme natureza, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 

LOTE 01- PÃES  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

PÃO DE DOCE: Com no mínimo 50 gramas, fabricado 
com matéria prima de primeira qualidade, isentos de 
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, de acordo com  a resolução 12/78 da 
CNNPA. 

UN 120000  R$   0,74   R$     88.800,00  

2 

PÃO, TIPO FRANCÊS: Com no mínimo 50g, fabricado 
com matéria de primeira qualidade, isentos de 
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. 

UN 120000  R$   0,76   R$     91.200,00  

3 

PÃO, TIPO HOT DOG :Com no mínimo 50g, fabricado 
com matéria prima de primeira qualidade, isentos de 
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA 

UN 120000  R$   0,71   R$     85.200,00  

TOTAL  R$   265.200,00  

 

 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, 

nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.  

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura do 

instrumento contratual.  

1.4 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do artigo 

6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das 

propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho 

peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando 

prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.  

  

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação se dará em função da necessidade de aquisição de gêneros alimentícios 

para compor o cardápio da merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede 

pública municipal de ensino de São Gabriel/BA, durante o exercício de 2025. 

2.2. A Constituição Federal, em seu artigo 208, estabelece a obrigação do Estado em garantir o acesso 

à alimentação, o que reforça a importância da merenda escolar como um componente essencial da 

educação. Além disso, a Lei nº 11.947/2009 estabelece as diretrizes para a execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), cujo objetivo é garantir o direito à alimentação adequada 

e saudável no ambiente escolar, promovendo o desenvolvimento físico, mental, social e de 

aprendizagem dos alunos. 
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2.3. A merenda escolar desempenha um papel fundamental no desenvolvimento físico, mental e social 

dos alunos, contribuindo para a promoção da saúde e para o bom desempenho acadêmico. 

2.4. Assim, a contratação ora solicitada visa garantir uma alimentação saudável e adequada 

compatível com a idade das crianças, garantindo também crescimento adequado e maturação 

biológica, onde constitui fator funcional para o desenvolvimento humano. É na infância que se fixam 

atitudes e práticas alimentares que poderão persistir por toda idade adulta, por isso a necessidade de 

uma intervenção das escolas por uma dieta sadia e nutritiva, baseada nos padrões de qualidade 

nutricional, partindo daí a preocupação da Administração Municipal em assegurar uma alimentação 

escolar que ofereça em quantidade e qualidade os nutrientes necessários para garantir além de um 

ótimo desempenho escolar, uma melhor qualidade de vida às crianças. Desta forma a necessidade da 

contratação se dá visando oportunizar aos alunos que fazem parte da Rede Pública de ensino uma 

alimentação escolar equilibrada e adequada suprindo as necessidades nutricionais, assim contribuindo 

também para melhoria no aprendizado justificando assim a contratação. 

2.5. Registre-se que, em janeiro de 2025, iniciou-se o mandato do atual prefeito, que está 

implementando uma nova gestão administrativa, porém, tem enfrentado algumas dificuldades com 

acesso a informações da gestão anterior, razão pela qual ainda não possui condições de estimar, com 

uma maior segurança o quantitativo necessário. Ainda assim, buscou-se considerar dados como 

número de alunos matriculados na rede pública de ensino, dentre outros, além da quantidade total 

contratada no último ano. 

2.6. Por fim, informa que o pregão 002/2025 foi anulado, pois houve um erro no cadastro dos itens, 

o que gerou uma discrepância entre o solicitado pela secretaria e o cadastrado no sistema, o que 

causaria uma falha no planejamento feito pela área demandante.  

2.7. Diante do exposto, há a iminente necessidade de contratação que vise garantir a oferta de merenda 

escolar durante todo o ano letivo, a fim de garantir uma adequada alimentação escolar ao alunado do 

município. 

2.7. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

2.7.1. Inicialmente, registre-se que o quantitativo estimado para a aquisição de gêneros alimentícios, 

visa garantir a oferta de refeições equilibradas e nutritivas aos estudantes matriculados 2914  (dois 

mil, novecentos e quatorze) nas unidades escolares do município de São Gabriel-BA.  

2.7.2. A elaboração do cardápio segue as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) e as recomendações nutricionais adequadas para cada faixa etária. A diversificação dos 

alimentos é essencial para garantir a oferta de nutrientes essenciais, sendo levadas em consideração 

as particularidades alimentares e culturais dos alunos. 

2.7.3. Considerando o número de estudantes matriculados nas escolas municipais em 2024, conforme 

dados do censo educacional, estima-se que 3100 (três mil e cem) alunos serão beneficiados 

diariamente com a merenda escolar.  

2.7.4. Além disso, foi levado em consideração o período letivo e o número de dias de funcionamento 

das escolas, sendo que o quantitativo estimado leva em conta a oferta diária de 01 (uma) refeição 

diária por turno, com exceção da Educação de Jovens e Adultos – EJA, na qual são oferecidas 03 

(três) refeições diárias e das 02 (duas) creches municipais, onde são ofertadas 04 (quatro) refeições 

diárias. do acordo com as necessidades identificadas em cada unidade escolar. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Visando atender à necessidade pública do Município, já exposta no item acima na justificativa 

apresentada pela Secretaria demandante, essencial para o desenvolvimento de suas atividades, a 
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Administração Pública optou por contratar o fornecimento do objeto em tela, uma vez que é solução 

viável  disponível no mercado, já utilizada habitualmente pelo município. 

3.2. Acerca do parcelamento do objeto, o agrupamento de itens foi planejado considerando a 

racionalização do processo licitatório, haja vista que a consolidação de itens similares proporciona 

uma gestão mais eficiente, simplifica a condução do certame e reduz a complexidade administrativa, 

contribuindo para a celeridade e eficácia do processo.  

3.3. A escolha de agrupar itens considerou também as características técnicas e operacionais dos bens 

em questão; itens que demandam processos logísticos semelhantes ou que compartilham requisitos 

técnicos foram agrupados para garantir uma execução coesa e eficiente dos contratos resultantes da 

licitação. 

3.4.2 Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais apropriado tanto 

técnica quanto economicamente, sem restringir ou prejudicar a competitividade do certame e, 

consequentemente, o mais adequado para promover a maior vantajosidade para o Administração. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Todos os Gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência de Vigilância Sanitária/Ministério de Saúde e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº. 259/02 e 216/2004 – ANVISA) e sua 

entrega será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de São Gabriel, através do serviço de Vigilância 

Sanitária, do Fundo Municipal de Educação, do Conselho de Alimentação Escolar e do nutricionista 

responsável pela Alimentação Escolar do Município, devendo estes estarem de acordo com a 

descrição específica de cada produto e seguir as seguintes condições e prazos de validade:  

a) Itens resfriados: ter o prazo de validade de no mínimo 45 dias após a data de entrega. Deverá 

ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente na 

Secretaria de Saúde;  

b) Itens congelados: ter o prazo de validade de no mínimo 60 dias após a data de entrega, com 

coloração característica, em embalagem resistente e adequada e especificando o tipo e o peso e 

com registro de inspeção animal. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de 

isopor conforme norma vigente na Secretaria de Saúde; 

c) Carne bovina: deverá ser resfriada, fresca e acondicionados em embalagens plásticas de 1 a 

2 Kg na hora da entrega. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor 

conforme norma vigente na Secretaria de Saúde. O estabelecimento deverá ter registro de 

compra de carne inspecionada e Alvará Sanitário; 

d) Farinhas de trigo, Creme de milho, mistura para preparo de bebida láctea: prazo mínimo de 

validade de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega;  

e) Pães: de cor e tamanho uniformes, produzidos no máximo no dia anterior ao da data 

programada para entrega;  

f) Os demais itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 06 meses no ato da entrega, 

devendo todos os itens ser de boa qualidade.  

4.1.2. A Prefeitura rejeitará os gêneros alimentícios entregues em desacordo com o licitado, ficando 

a licitante obrigada a substituir às suas expensas no total ou em partes, o objeto fornecido que se 

verificarem marcas em desacordo com o proposto, que não atendam ao prazo de validade estabelecido 

neste edital ou com embalagens rompidas ou rasgadas. 

4.1.3. O licitante deve levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes sobre o 

objeto e demais requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme 

legislação vigente. 
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5. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

5.1. A licitação será processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como critério de 

julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE; 

5.1.1 O modo de disputa a ser utilizado é o aberto;  

5.1.2 A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa 

descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para seleção da proposta apta 

a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública. 

5.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

5.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

5.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

5.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

5.2.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

5.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

5.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respetiva; 

 5.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

5.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
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5.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

5.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

5.3.8. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

5.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

5.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

5.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 5.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 5.4.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 5.4.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

5.4.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
  

5.4.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  
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5.4.4. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data da apresentação da proposta. 

5.4.5. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou 

com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior 

ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

5.4.5.1. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social quando houver divergência 

percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada 

e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 

apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

 

5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

5.5.2 Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária da sede da empresa licitante, 

correspondente ao ano de 2025 ou dentro do prazo de validade.  

  

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O fornecimento dos produtos ora licitados deverá ser: 

6.1.  A entrega será realizada no(a) Secretaira Municipal de Educação - Central de Merenda, 

localizado à Rua Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915-000, no horário 

das 08:00h às 12h e 14:00h às 16:00, em dias úteis de segunda-feira a sexta-feira, onde os produtos 

serão conferidos e recebidos; 

6.2 Para a entrega do objeto,  é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal Eletrônica e a cópia da 

nota de empenho; 

6.3 O objeto será recebido:   

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 dias úteis. 

6.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo; 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-profissional 

da contratada pela perfeita execução do contrato, nem a responsabilidade pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato; 

6.6. A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 03 dia(s) úteis que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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5.7. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

o contrato. A contratada deve substituir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em 

parte, conforme o caso, no prazo de até 01 dia útil, contados da notificação feita pelo fiscal, os bens 

que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade. 

 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0502 - Fundo Municipal de Educação 

Projeto de Atividade: 2028 - Manutenção das Ações do Programa de Alimentação Escolar 

Elemento: 3390.30.00 

Fonte: 1.500 / 1.540 / 1.552 
 

8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

 

8.1. O custo estimado da contratação é de R$ 265.200,00 (duzentos e sessenta e cinco mil e duzentos 

reais.) 

 

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

9.2. As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.3. O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração.  

9.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

9.7. O fiscal  do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  

9.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

9.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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9.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

9.12. O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

9.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

9.18. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

9.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para entrega 

dos itens, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base na execução do objeto. 

Recebimento  

10.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, através da elaboração de 

documento, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

10.2.1. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório do objeto, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do 

objeto. 

10.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

10.2.3. A Contratante reserva-se o direito de realizar testes de qualidade nos produtos recebidos, 

podendo rejeitar peças que não atendam aos padrões acordados. 
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Do pagamento  

10.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

10.3.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

10.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.3.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.3.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

10.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.3.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

10.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

10.3.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.3.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.                                                                   

  

  

São Gabriel – BA, 01 de abril de 2025. 

 

  

__________________________________ 

Secretaria Municipal de Educação 
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APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas 

as informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 

cumprir com o determinado na legislação.  

  

 

 

São Gabriel – BA, em 01 de abril de 2025. 

  

  

 

 

____________________________________________________  

Secretário Municipal de Educação  
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº ..../2025 
  

Termo de Contrato de Fornecimento que entre si 
celebram o município de São Gabriel/BA e a 
Empresa XXXXXXXXX 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº. 13.891.544/0001-32 com sede no                       Largo da Pátria, 132 – 
Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915-000, neste ato representada pelo seu Prefeito (a) 
Municipal, Sr. (a) MATEUS MACHADO ROCHA, brasileiro (a), casado (a), inscrito (a) no CPF 
sob o nº XXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 00/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e no decreto Municipal n° XX/202X, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 00XX/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. Constitui o objeto do presente a aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da 

merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino 

de São Gabriel/BA, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo ao edital, autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este 

fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 

instrumento, conforme segue:  

1.2. Objeto da contratação: 
INSERIR PLANILHA 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima de 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos 106 e 107, da Lei n° 14.133/2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8.   

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
  
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

9.   

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__. 
7.2. Após o interregno de um ano e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice (s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o 
(s) definitivo (s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado, do Sr. XXXXXXXXXX (fiscal do contrato).  
8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para 
cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
8.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8.1.6. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
  
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato; 
9.5. Reparar ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 
9.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
9.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

contratual, ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da 

contratação; 

2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação 
3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

b) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 12.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 12.6.3. Indenizações e multas. 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
ORGÃO: xxxxxxxxxxxxx 

DOTAÇÃO: xxxxxxxxxxxxx 

ELEMENTO DE DESPESAS: xxxxxxxxxxx 

FONTE: x 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressalvado 
o disposto no art. 176, da Lei n° 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel - BA para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
  
SÃO GABRIEL-BA, XX de JANEIRO de 2025 

  
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

  
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0X/2025 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaramos, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
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trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 

Observação: Caso não possua aprendiz, a licitante deverá retirar a expressão SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ da declaração. 

 

___________, ______ de ______________ de 2025. 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

Observações: Emitir em papel que identifique a licitante. Declaração a ser emitida pela licitante. 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0X/2025 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

..........................................................................., (empresa), inscrita no CNPJ nº ........................., 

declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato superveniente impeditivo de se habilitar, 

licitar ou cadastrar, na forma do art. 14, da Lei nº 14.133/21, comprometendo-me ainda a manter 

atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, inclusive 

CNDT e FGTS. 
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____________, ______ de ______________ de 2025. 

Local e data 

 

 

 

______________________________________ 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0X/2025 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E 

DA CONTRATAÇÃO 

 

 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições para a licitação supra, contida neste Edital. 
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2. Propomos fornecer à Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX, Bahia, pelos preços indicados 

na proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente ato 

convocatório. 

 

.............................de .........................de 2025. 

 

....................................................................... 

Assinatura do licitante ou representante legal 

 

 

 

 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 
XX/2025 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/2025 

OBJETO 
XXXXXXXXXXXXX 

 
 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
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ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº): AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: 
 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
60 (sessenta) dias 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO: 

Imediatamente, após a assinatura do contrato 
e emissão da ordem de fornecimento 

 

*Inserir planilhas detalhadas com a composição dos preços ofertados para os 

serviços/Aquisição conforme planilha de quantitativos constantes no anexo deste edital. 

DECLARA-SE EXPRESSAMENTE QUE ESTÃO INCLUÍDAS NESTA PROPOSTA 

COMERCIAL, AS DESPESAS COM TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, ENCARGOS SOCIAIS, 

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM OU 

VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO. 

O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ABERTURA DESTE CERTAME, EXCLUÍNDO OS 

PRAZOS DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:  R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

____________, ______ de ______________ de 2025 

Local e data 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO GABRIEL – BA. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº. 13.891.544/0001-32 com sede no Largo da Pátria, 132 – Centro.  São 
Gabriel – BA. CEP: 44915-000, através da Comissão de Contratação, nomeada por meio do 
Decreto nº 151/2025, torna público, para o conhecimento dos interessados, que está instaurando 
processo de credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços laboratoriais 
clínicos para as unidades de saúde do município de Saúde de São Gabriel – BA, em 
conformidade com o disposto na Lei Federal n. 14.133/21, disposições contidas neste Edital de 
Credenciamento  e demais legislações aplicáveis:  
 
1. OBJETO 
1.1. O presente credenciamento visa a contratação de pessoa jurídica para credenciamento de 
pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços laboratoriais clínicos para as unidades de 
saúde do município de Saúde de São Gabriel – BA, conforme as especificações e condições 
constantes neste Edital. 
 
1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
1.2.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
1.2.2. ANEXO II – Formulário de inscrição ao credenciamento; 
1.2.3. ANEXO III – Modelo de declaração de fatos impeditivos; 
1.2.4. ANEXO IV – Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal/88; 
1.2.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público; 
1.2.6. ANEXO VI - Declarações do requerimento de credenciamento; 
1.2.7. ANEXO VII – Minuta do termo de contrato ao credenciamento. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
2.1. Poderão participar deste procedimento auxiliar os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da contratação, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.2. NÃO será admitida a participação de pessoas jurídica ou física: 
2.2.1. Em formação de consórcio; 
2.2.2. Com falência, concordata ou insolvência judicialmente decretada. 
2.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 
2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, direta e indireta municipal, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021; 
2.2.5. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
2.2.6. Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
2.2.8. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 
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2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
 
3. DO PROCEDIMENTO  
3.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 
14.133/2021, no Decreto Municipal nº 151/2025 e Lei Complementar n° 123/2006. 
 
3.2. Para realizar o credenciamento o Comissão de Contratação poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar 
parecer técnico que integrará o processo. 
 
3.3. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências 
estabelecidas para o credenciamento, podendo realizar inscrição a partir do dia 10/04/2025. 
 
3.4. O credenciamento de interessados ocorrerá por ordem de entrega da documentação 
mencionada para habilitação, mediante protocolo no Setor de Licitações, desde que, as mesmas 
estejam de acordo com o exigido neste edital, conforme o estabelecido no do Decreto Municipal 
n° 151/2025. 
3.4.1 Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no edital 
forem apresentados na sua completude e regularidade. 
3.4.2. Nos termos do Decreto Municipal n° 151/2025, haverá republicação do edital no prazo de 
12 (doze) meses, para garantir a publicidade efetiva do procedimento. 
 
3.5. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o 
reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a 
subscrição do Termo de Contrato ao Credenciamento. 
 
3.6 A prestação dos serviços será remunerada com base nos valores definidos nos Anexos deste 
Edital, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela 
de remuneração adotada. 
 
3.7. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a 
subcontratação parcial do objeto. 
 
3.8. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, período que as inscrições 
ficarão abertas aos interessados.  
 
4. CREDENCIAMENTO  
4.1 O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 
a) Inscrição; 
b) Habilitação; 
c) Classificação; 
d) Convocação dos credenciados por ordem de inscrição;  
e) Assinatura do Termo de Contrato; 
f) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 
 
4.2. A divulgação da lista dos credenciados no Diário Oficial do Município de São Gabriel - BA 
não impõe à administração a obrigação de celebrar Termo de Contrato. 
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5. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO  
5.1. DA INSCRIÇÃO 
5.1.1. O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo, desde que preenchidas as 
condições e atender a todas as exigências deste Edital; 
5.1.1.1 Os interessados deverão apresentar a documentação exigida a partir das 09:00h do 
dia 10/04/2025. Será realizada Sessão Pública para julgamento e análise da documentação 
no dia 15/04/2025, a partir das 15:00h, na sede da Prefeitura do Município de São Gabriel– 
BA, para requerimentos protocolados até às 17:00h do dia anterior; 
5.1.1.2. Após a data estipulada acima, poderão ser realizados novos credenciamentos pelo 
período de 12 (doze) meses da data de disponibilização do presente edital, cujo julgamento será 
realizado no 2º (segundo) dia útil subsequente à sua, prorrogando-se para o primeiro dia útil, 
caso não haja expediente na prefeitura, sempre as 10:00h, sendo aberto ao público, havendo 
futura contratação se houver necessidade e interesse público;   
 
5.1.2 O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de preenchimento 
de formulário disponibilizado no Anexo II deste Edital e apresentação dos documento contantes 
no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 
5.2. - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 
5.2.1. Será adotado critério de distribuição da demanda da seguinte forma:  
5.2.2. Os interessados serão credenciados pela ordem de apresentação dos documentos de 
habilitação, passando pela comissão de Contratação para conferência da documentação, 
servindo o comprovante de entrega (via protocolo ou recebimento de e-mail) como comprovante 
da inscrição. 
5.2.3. Em caso de comparecimento simultâneo para a classificação inicial de mais de um 
prestador de serviço, será feita a distribuição da demanda entre todos os credenciados, 
obedecendo-se sempre a ordem de inscrição;  
5.2.4. Os documentos apresentados pelos interessados serão apreciados pela comissão de 
contratação que, se necessário, poderão realizar diligência para melhor análise da 
documentação apresentada, podendo solicitar dados adicionais, requerer visitas técnicas, 
estabelecer prazo para prestação de informações, dentre outras ações, a fim de avaliar e 
selecionar as entidades que pretenderem se credenciar junto ao município no objeto desta 
contratação.  
5.2.5. Serão consideradas habilitadas as pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem 
corretamente a documentação solicitada e que atendam todas as condições exigidas neste 
Instrumento. 
5.2.6.   Não constituirá causa de indeferimento de credenciamento a irregularidade formal, que 
não afete o conteúdo ou idoneidade do documento, ou a irregularidade que possa ser sanada 
mediante a apresentação de documentação complementar. 
5.2.7. Os credenciados serão contratados conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio de Contrato de Prestação de Serviços onde serão estabelecidos os direitos, as 
obrigações e as responsabilidades das partes, conforme minuta anexa neste Edital. 
5.2.8 O contrato celebrado com o interessado habilitado não gera ao credenciado qualquer 
vínculo empregatício com o Município de São Gabriel, BA.  
5.2.9. Em caso de inabilitação do primeiro credenciado será contratado o seguinte e assim 
sucessivamente, até a satisfação integral das necessidades do município. Serão credenciados 
todos os licitantes que satisfizerem as exigências contidas neste edital. 
 
6. DA HABILITAÇÃO  
6.1 Considerar-se-ão aptas todas as pessoas jurídicas que atenderem as condições de 
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habilitação, ou seja, aquelas que apresentarem todos os documentos exigidos no presente 
Edital. 
6.2 A Comissão de Contratação poderá, após a análise dos documentos, convocar os 
interessados, conceder prazo para saneamento e/ou quaisquer esclarecimentos que porventura 
se façam necessários, que será devidamente publicado. 
 
7. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
7.1 A Comissão de Contratação publicará a relação dos interessados consideradas 
habilitadas no Diário Oficial do Município, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis. 
 
8. RECURSOS  
8.1. Em caso de indeferimento da solicitação de credenciamento, caberá recurso, no prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar da publicação da decisão de indeferimento no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de São Gabriel/Ba. 
8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Contratação, no prazo de 03 (três) dias úteis, procederá 
a instrução deste, com os documentos e informações necessários, procedendo ao juízo prévio 
de retratação, se for o caso. 
8.3. Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento da 
autoridade superior responsável pelo certame ou ao qual a gestão do contrato esteja vinculada 
ou ocupante de cargo equivalente. 
8.4. Os recursos deverão ser protocolizados no Setor de licitação da Prefeitura Municipal de São 
Gabriel– BA, situado localizado no Largo da Pátria, 132 – Centro, São Gabriel – BA, CEP: 44915-
000, ou através do e-mail setordelicitacaosaogabriel@gmail.com; 
8.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9. DA HOMOLOGAÇÃO  
9.1. Após a publicação final das pessoas jurídicas habilitadas, o processo será remetido ao Sr. 
Prefeito Municipal para homologação do resultado. 
 
10. DA CONVOCAÇÃO  
10.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e programadas 
e a disponibilidade financeira e orçamentária. 
10.2. O Comissão de Contratação convocará o credenciado para a prestação do serviço, 
obedecida rigorosamente a ordem de classificação, através de comunicação formal através do 
meio de contato fornecido no formulário de inscrição para credenciamento; 
10.3. O ato de convocação conterá, resumidamente, objeto, local da prestação do serviço, valor 
da contratação, fundamento legal e dotação orçamentária. 
10.4. O convocado deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhado pelo 
Comissão de Contratação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste. 
10.5. O convocado que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo 
estipulado, decairá do direito de prestar o serviço e, independentemente de notificação, deverá 
prestar esclarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo 
de Adesão, estando sujeita às penalidades previstas nas Leis 14.133/2021, inclusive com 
descredenciamento. 
10.6. Caso o convocado não apresente a documentação exigida para assinatura do Termo de 
Contrato, será convocado o próximo credenciado da lista, respeitada a ordem de classificação. 
10.7. A execução dos serviços somente será autorizada após a publicação do Termo de 
Contrato. 
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11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
11.1. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as 
especificidades da prestação do serviço, a duração e o custo previsto para este, ressaltando 
sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, conforme as 
determinações da Lei Federal 14.133/2021. 
11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da contratada. 
 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
UNIDADE  - 0902 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ.ATIV.: 2042 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde / 2044 - Manutenção 
das Ações do Bloco da Atenção Básica / 2045 - Manutenção das Ações do Bloco do MAC 
ELEMENTO: 3390.39 / 3390.36 
FONTE: 1.500.1002 / 1.600.0000 / 1.605.0000 

 
13. RESCISÃO  
13.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais as 
consequências previstas no termo, na Lei Federal 14.133/2021. 
13.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 
previstos no art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
13.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 
 
14. DO DESCREDENCIAMENTO  
14.1 O prestador poderá formular pedido de descredenciamento, sem que haja aplicação de 
penalidades administrativas, antes da assinatura do Termo de Contrato; 
14.2. Constituem hipóteses de descredenciamento por ato da Administração: 

I. desinteresse da Administração no objeto, devidamente fundamentado no processo 
administrativo respectivo; 

II. descumprimento  das  condições  mínimas para a contratação por parte dos 
credenciados; 

III. rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado; 
IV. aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública ou Declaração de Inidoneidade; 
V. recusa do credenciado, quando convocado, de assinar o Termo de Contrato; 
VI. superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 

administrativa do credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a 
ponto de não atender às exigências estabelecidas; 

VII. desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de São Gabriel- BA, 
destinadas a regulamentação e desenvolvimento dos serviços profissionais 
credenciados; 

VIII. ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das exigências do 
Decreto Municipal n° 151/2025, do edital, do contrato ou da legislação pertinente poderá 
ensejar o descredenciamento do interessado, observado o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A Prefeitura Municipal de São Gabriel– BA poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o 
presente Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, 
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indenização ou compensação. 
15.2. É facultada ao Comissão de Contratação promover, a qualquer tempo, diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução de processos. 
15.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado do 
Comissão de Contratação. 
15.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho 
motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele 
inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 
15.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 
credenciamento poderão ser prestados no local de entrega dos documentos ou portal oficial do 
município. 
15.7. A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos 
anexos integrantes do presente credenciamento, considerando o interesse da Administração, 
justo preço do mercado e nas hipóteses de força maior e caso fortuito. 
15.8. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de São Gabriel, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
15.9. Os casos omissos serão dirimidos pela Prefeitura Municipal de São Gabriel– BA, com 
auxílio técnico da Comissão de Contratação. 

 
 

São Gabriel – BA, 09 de abril de 2025. 
 

_____________________________________ 
Lucas Andrade Machado 

Presidente 
 
 

________________________                             _________________________ 
Fernanda Abreu Barreto        Anselmo Luiz Goes da Silva 
           Membro                 Membro 
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                                                            ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

SECRETARIA 
DEMANDANTE:  Secretaria Municipal de Saúde 

 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.1. Credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços laboratoriais clínicos 
para as unidades de saúde do município de Saúde de São Gabriel – BA, conforme as especificações 
e condições no presente Termo de Referência. 
 

ITEM Descrição detalhada Unid. Qtde. V. UNIT V. TOTAL 

1 AST TGO Unidade 3600 8,95 R$ 32.220,00  

2 BETA HCG Unidade 1200 15,83 R$ 18.996,00  

3 BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES Unidade 1200 9,87 R$ 11.844,00  

4 CALCIO IONICO Unidade 1200 14,85 R$ 17.820,00  

5 COAGULOGRAMA Unidade 1800 25,02 R$ 45.036,00  

6 COLESTEROL HDL Unidade 1800 12,88 R$ 23.184,00  

7 COLESTEROL LDL Unidade 1800 9,24 R$ 16.632,00  

8 COLESTEROL TOTAL Unidade 1800 8,91 R$ 16.038,00  

9 COLESTEROL VLDL Unidade 1800 9,01 R$ 16.218,00  

10 CREATININA Unidade 1200 9,01 R$ 10.812,00  

11 FATOR ANTINUCLEAR Unidade 720 23,03 R$ 16.581,60  

12 FATOR REUMATÓIDE (LÁTEX) Unidade 1800 9,56 R$ 17.208,00  

13 FOSFORO Unidade 1800 12,53 R$ 22.554,00  

14 GAMA GT Unidade 1200 12,77 R$ 15.324,00  

15 GLICOSE Unidade 1200 8,86 R$ 10.632,00  

16 GRUPO SANGUINEO + FATOR RH Unidade 2400 12,76 R$ 30.624,00  

17 HEMATÓCRITO Unidade 2400 9,75 R$ 23.400,00  

18 HEMOGLOBINA Unidade 2400 8,8 R$ 21.120,00  

19 HEMOGLOBINA GLICOSILADA Unidade 2400 23,07 R$ 55.368,00  

20 HEMOGRAMA COMPLETO Unidade 1800 13,85 R$ 24.930,00  

21 HEPATITE A IGG Unidade 1200 26,89 R$ 32.268,00  

22 HEPATITE A IGM Unidade 1200 26,76 R$ 32.112,00  

23 HEPATITE B - HBEAG Unidade 1200 43,4 R$ 52.080,00  

24 HEPATITE B - HNSAG (ANTÍGENO AUSTRÁLIA) Unidade 1200 22,93 R$ 27.516,00  

25 HEPATITE B ANTI HBC IGM Unidade 1200 42,53 R$ 51.036,00  

26 HEPATITE B ANTI HBE Unidade 1200 27,22 R$ 32.664,00  

27 HEPATITE B ANTI HBS Unidade 1200 27,54 R$ 33.048,00  

28 HEPATITE C ANTI HCV Unidade 1200 28,34 R$ 34.008,00  

29 HIV 1+ HIV 2 Unidade 600 22,6 R$ 13.560,00  

30 INSULINA Unidade 1200 36,76 R$ 44.112,00  

31 LATEX - FATOR REUMATÓIDE Unidade 1800 9,72 R$ 17.496,00  
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32 MACHADO GUERREIRO - CHAGAS Unidade 360 28,37 R$ 10.213,20  

33 MAPA - MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAIL DE PRESSÃO ARTERIAL Unidade 24 96,01 R$ 2.304,24  

34 MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24H Unidade 24 204,11 R$ 4.898,64  

35 PARASITOLOGICO DE FEZES Unidade 1200 8,86 R$ 10.632,00  

36 PCR - PROTEINA C REATIVA Unidade 1200 20,34 R$ 24.408,00  

37 PLAQUETAS Unidade 1800 9,1 R$ 16.380,00  

38 POTÁSSIO (SANGUE) Unidade 1800 15,28 R$ 27.504,00  

39 PROGESTERONA Unidade 1200 24,13 R$ 28.956,00  

40 PROTEINA TOTAL Unidade 1200 26,89 R$ 32.268,00  

41 PROTEINA TOTAL E FRAÇÕES Unidade 1500 28,18 R$ 42.270,00  

42 PSA LIVRE Unidade 1200 25,22 R$ 30.264,00  

43 PSA LIVRE TOTAL Unidade 1200 26,42 R$ 31.704,00  

44 PSA TOTAL Unidade 1200 27,54 R$ 33.048,00  

45 RAIOX - LAUDO Unidade 120 54 R$ 6.480,00  

46 SÓDIO Unidade 1800 13,92 R$ 25.056,00  

47 SUMARIO DE URINA Unidade 2400 8,88 R$ 21.312,00  

48 T3 Unidade 1800 14,64 R$ 26.352,00  

49 T3 LIVRE Unidade 1800 14,8 R$ 26.640,00  

50 T4 Unidade 1800 15,07 R$ 27.126,00  

51 T4 LIVRE Unidade 1800 15,2 R$ 27.360,00  

52 TAP (CONSUMO DE PROTOMBINA) Unidade 1200 14,49 R$ 17.388,00  

53 TEMPO DE COAGULAÇÃO Unidade 1800 9,1 R$ 16.380,00  

54 TEMPO DE SANGRAMENTO Unidade 1800 9,22 R$ 16.596,00  

55 TRIGLICERÍDEOS Unidade 1800 12,09 R$ 21.762,00  

56 TSH Unidade 1200 15,07 R$ 18.084,00  

57 TTPA (TEMPO DE TROMBOPLASTINA) Unidade 1800 17,12 R$ 30.816,00  

58 URINOCULTURA + ANTIBIOGRAMA Unidade 1200 30,59 R$ 36.708,00  

59 ACIDO URICO Unidade 1200 8,79 R$ 10.548,00  

60 TGP Unidade 1200 8,74 R$ 10.488,00  

61 TESTOSTERONA Unidade 960 26,63 R$ 25.564,80  

 
    R$ 1.475.952,48  

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
2.1. De acordo com o art. 196 da Constituição Federal de 1988, “a saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”; 
2.2. Ademais, a Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, prevê, em 
seu art. 2°, que “a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 
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condições indispensáveis ao seu pleno exercício”; 
2.3. Dessa forma, as unidades de saúde municipais têm como principal objetivo garantir a saúde e 
o bem-estar da população, proporcionando atendimento de qualidade e integral. Para alcançar este 
objetivo, é fundamental contar com uma estrutura que inclua serviços laboratoriais clínicos eficientes 
e confiáveis; 
2.4. Tais serviços desempenham um papel crucial no diagnóstico, monitoramento e prevenção de 
doenças. Eles fornecem informações essenciais para a tomada de decisões médicas, contribuindo 
diretamente para a eficácia dos tratamentos e intervenções. A precisão e rapidez desses exames 
são determinantes para o sucesso no tratamento dos pacientes; 
2.5. Vale ressaltar que a diversidade de doenças e condições que necessitam de diagnósticos 
precisos e rápidos requer uma ampla gama de exames laboratoriais. Ademais, a implementação de 
programas de saúde preventiva, como campanhas de vacinação e rastreamento de doenças 
crônicas, depende da disponibilidade de exames laboratoriais para monitoramento e avaliação; 
2.6. Denota-se que a contratação em tela oferece inúmeros benefícios para as unidades de saúde 
municipal, tais como: 
a) precisão e confiabilidade dos resultados, tendo em vista que laboratórios especializados 
possuem equipamentos de ponta e equipes técnicas altamente qualificadas; 
b) maior agilidade na realização e entrega dos resultados dos exames, reduzindo o tempo de 
espera dos pacientes; 
c) maior economia de recursos públicos, haja vista que a manutenção de um laboratório próprio, 
considerando os custos de equipamentos, insumos e mão-de-obra especializada seria mais onerosa; 
d) ampliação da Capacidade de Atendimento, com oferta de uma gama maior de exames aos 
pacientes pelas unidades de saúde; 
 
2.7. Em sendo assim, diante da necessidade de garantir um atendimento de saúde eficiente, ágil 
e de qualidade para a população, a contratação de serviços laboratoriais clínicos especializados para 
as unidades de saúde municipal se torna não apenas justificável, mas essencial. Esta medida 
proporcionará melhores condições de diagnóstico, tratamento e prevenção de doenças, contribuindo 
significativamente para a melhoria da saúde pública no município de São Gabriel-BA; 
2.8. Portanto, justifica-se a contratação de serviços laboratoriais clínicos como uma estratégia 
indispensável para a otimização dos recursos e a maximização dos benefícios oferecidos à 
população pelas unidades de saúde municipal. 
 
2.7. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO: 
2.7.1. A Secretaria Municipal de Saúde realizou um levantamento técnico baseado na análise do 
histórico de atendimentos; demanda reprimida; projeção populacional e crescimento da demanda; 
capacidade de atendimento da rede pública municipal; e diretrizes do SUS e normativas da Lei nº 
8.080/1990. 
2.7.2. Dessa forma, o quantitativo estimado foi definido com base em critérios técnicos e estatísticos, 
garantindo que os serviços contratados sejam suficientes para suprir a demanda municipal, 
assegurando a eficiência e a continuidade do atendimento à população usuária do SUS.  

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. A escolha de um processo administrativo de chamamento público  para credenciamento de 

pessoa jurídica para prestação de serviços laboratoriais clínicos para as unidades de saúde do 

município de Saúde de São Gabriel – BA tem sua base na necessidade da Secretaria Municipal.  

 

3.2. Esse método se destaca por sua capacidade de proporcionar um cadastro mais amplo de 

prestadores para a prestação dos serviços, um número de credenciados para atender a demanda 

pulverizada e recorrente. Além disso, ele permite um melhor controle financeiro, estabelecendo 

previamente os valores.  
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3.3. É relevante ressaltar que todo esse processo está alinhado com o art. 6º, inciso XLIII da Lei 

14.133/2021, que estipula que os interessados em prestar serviços devem passar por um 

credenciamento, atendendo aos requisitos necessários, e executar o serviço de acordo com a 

demanda e a necessidade do solicitante, o que confere à escolha desse processo uma base legal 

sólida e consonante com as normativas estabelecidas.  

3.4. Ademais, será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, cujo art. 79, I, preconiza que:  

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação:  

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas;  

II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;  

III - Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da 

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente 

por meio de processo de licitação.  

  

3.5. Outrossim, o artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, assim dispõe:  

Art. 74: É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de:  

[...]  

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento;  

(...).  

  

3.6. Com efeito, a existência dos Credenciados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de Credenciamento específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação 

em igualdade de condições.. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. O início da prestação dos serviços deverá ser de até 03 (três) dias após recebimento do 
instrumento contratual, mediante comunicação oficial da Secretaria xxxxxxxxxxxxx  
4.2. Na execução dos serviços, faz-se necessário que a Contratada utilize equipamentos 
adequados para a coleta de material, devendo apresentar Alvará de Funcionamento do local indicado 
para a coleta expedido pela Vigilância Municipal.  
4.3. A Contratada deve manter em seu quadro profissionais capacitados e em número suficiente 
para o atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo (férias, licenças, faltas 
ao serviço, etc.), além de observar a plena obediência à todas as normas ambientais, de segurança 
no trabalho, e demais legislações específicas vigentes. 
 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
Forma de seleção 
5.1. O fornecedor será selecionado por meio de PROCEDIMENTO AUXILIAR, na modalidade 
CREDENCIAMENTO. 
 
Exigências de habilitação  

5.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cópia da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em; 
c) Cópia do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada: 
c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício.  
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
f) No caso de Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
Apresentar em cópia autenticada; 
 
12.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoa 
Física (CPF), conforme o caso; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 
f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
12.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede 
da Pessoa Jurídica. 
 
12.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) registro ou inscrição da empresa e do (s) profissional (ais) técnico (s) responsável (is), no conselho 
Regional de competência; 
b) Certificado de Regularidade Pessoa Jurídica constando o Responsável Técnico junto ao Conselho 
Regional de Biomedicina ou no Conselho Regional de Farmácia com jurisdição da sede da licitante. 
c) Licença de Funcionamento do prestador dos serviços, expedida pala Vigilância Sanitária, 
devidamente regularizada. 
 
12.5. Documentações complementares: 
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para 
a sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo III deste Edital; 
b) Declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo 
Anexo IV deste Edital; 
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c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo Anexo V deste. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
5.1. O Contratante convocará as empresas, para a execução do serviço, de acordo com a ordem 

de credenciamento, não podendo a convocação desvincular-se da ordem estabelecida, de 
modo a não privilegiar quaisquer uns dos (as) credenciados (as), observando, portanto, 
todas as condições estabelecidas no edital; 

5.2. A prestação dos serviços será efetuada de forma direta entre a Administração Pública e o 
(a) credenciado (a), através de Ordem de Execução de Serviço; 

5.3. Prazos para a entregues dos resultados dos exames: 
a) Os exames para pacientes internados o resultado tem que ser entregue em até 08 (oito) 

horas do momento da coleta; 
b) Os exames de rotina, de 03 (três) até 05 (cinco) dias corridos; 
c) Os de maior complexidade, de 03 (três) até 07 (sete) dias corridos; 
d) Excepcionalmente quando necessário, em caso de URGÊNCIA, no prazo determinado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, respeitado o tempo necessário para execução; 
5.4. Os serviços serão prestados na sede do(s) laboratório(s) de análises clínicas credenciado(s); 
5.5. Todo material necessário para a perfeita execução dos serviços é de responsabilidade de 

contratada; a empresa credenciada será responsável pelo material e equipamentos 
necessários à realização dos exames. 

5.6. O(A) credenciado(a) deverá realizar os exames laboratoriais clínicos de acordo com as 
normas técnicas aplicáveis e conforme a demanda das unidades de saúde, no prazo não superior a 
XX dias. 
5.7. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018. 
 
6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do municipio para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
UNIDADE  - 0902 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ.ATIV.: 2042 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde / 2044 - Manutenção 
das Ações do Bloco da Atenção Básica / 2045 - Manutenção das Ações do Bloco do MAC 
ELEMENTO: 3390.39 / 3390.36 
FONTE: 1.500.1002 / 1.600.0000 / 1.605.0000 
 
8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 
8.1. O custo estimado da contratação R$ 1.475.952,48 (um milhão quatrocentos e setenta e cinco 
mil novecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
9.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
 
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
 
11. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
11.1. Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, será designado através de 
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portaria representante para acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato. 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei 
nº 14.133/2021. 
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
11.4. A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.5. O profissional designado tem a incumbência de: 
a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de 
acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência; 
b)  Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento; 
c)  Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade 
ou qualidade dos serviços contratados; 
d)  Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.6. O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos 
os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 
14.7. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade do prestador para outras pessoas e/ou entidades. 
11.8. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da 
Administração. 
11.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
11.10.  Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento 
entre a fiscalização e o Credenciado serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo 
tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais; 
11.11.  Das decisões da fiscalização poderá o Credenciado recorrer à Contratante, no prazo de cinco 
dias úteis, sem efeito suspensivo. 
 
12. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO. 
12.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para aferição 
e medição dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

12.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

12.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
13. DO PAGAMENTO. 
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13.1. O Pagamento será efetuado até o 10º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada 
a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a 
legislação vigente. 
13.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 
qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
13.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 
devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 
saneadoras. 
13.4. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração. 
13.5. Previamente à data do pagamento, serão verificadas as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do prestador. 
13.6. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 
prestação dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a 
qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 
13.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador. 
13.8. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, 
ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. 
13.9. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou 
a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Administração. 
13.10. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 
13.11. A Administração reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da Nota 
Fiscal, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
13.12. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela licitante contratada, nos termos deste Termo. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
14.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
14.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
14.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
14.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
14.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
14.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
14.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
14.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa, 10% do valor contratual; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da Secretaria de Educação, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Secretaria de Saúde poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
14.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
14.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
14.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de 
São Gabriel/BA. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será competente o Foro da Comarca de São Gabriel/BA, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para soluções de questões oriundas deste Credenciamento. 
 
 

São Gabriel/Ba, 09 de abril de 2025. 
 

 
__________________________________ 

Rafaela Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
 

EDITAL CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº _____/2025 
PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 
 
Ao 
Município de São Gabriel/BA 
Comissão de Contratação 
 
O interessado _____________________________, inscrito no CNPJ n° _____________,         
sediada à ___________________, n°___, ______________, ___________, UF: _____, inscrito no 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, sob o n°_____, requer sua inscrição no 
CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços laboratoriais clínicos para as unidades de saúde 
do Município de São Gabriel, nos termos do Credenciamento divulgado em XX de XXXXX de 2025 
conforme quantitativo e procedimentos abaixo propostos:  
INSERIR PLANILHA 
 

_______________,  ______ de _________________________ de _____. 
Local e data 

 
 
 

____________________________ 
Assinatura e Carimbo do CNPJ da empresa 

 
 

DADOS COMPLEMENTARES: 
 
 
 
TELEFONES: 
 
Comercial: (  ) _____________________ Cel :(  )___________________________ 
 
Email:____________________________ 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
 
Banco:____________________Agência:______Conta Corrente:_____________ 
 
Responsável Técnico:  
CRF:_______________ 
 
R.G. nº. :___________________ CPF nº:____________  
 
Observação: caso o serviço seja prestado por mais de um responsável técnico listar todos.  

 
__________________, ___ de ______ de 2021 

 
____________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
A 
Prefeitura Municipal de São Gabriel - BA 
At. – Comissão de Contratação. 
 

CREDENCIAMENTO N° 007/2025 
 
 ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, com 
sede na ___________________________, neste ato representada por 
__________________________, portador do RG_______________ SSP/BA, e inscrito no CPF sob 
o nº _______________, no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo de credenciamento em pauta, sob as penas da 
Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no credenciamento citado, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou 
suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes. 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 

Cidade - BA, ___ de ____________de 2025. 
 

____________________________________ 
Empresa 

Representante Legal 
CNPJ 

 
Obs.: Assinatura e carimbo da empresa  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 055
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B33312D86A998626EBDDE712769F82BD

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 10 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01307 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 10 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01307 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 

_________________________________________________________________________________________________ 

  

_________________________________________________________________________________________________ 

                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             

                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
 
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI, do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

________________,  ______ de _________________________ de _____. 
Local e data 

 
 
 

______________________________________ 
Assiantura/carimbo CNPJ 

CREDENCIADA 
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ANEXO V  
 

 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, § 1º, DA LEI 14.133/2021 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa _________________________ na 
qualidade de CREDENCIADA Procedimento Administrativo, instaurado pelo Município de São 
Gabriel-BA, na Modalidade Credenciamento nº ____/2025, que objetiva a fixação de normas e regras 
prévias para cadastramento e posterior credenciamento/contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a 
prestação de serviços laboratoriais clínicos para as unidades de saúde do município de São Gabriel 
do Tupim-BA, com data de apresentação de documentos de habilitação e proposta a partir de ____ 
de _____ de 2024 no setor de Licitações, que não possuímos servidor público municipal em nosso 
quadro técnico, conforme determina o ART 9°, § 1º, DA LEI 14.133/2021. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

 
_______________, __ de _________________ de ____. 

Local e data 
 
 

_____________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ 
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ANEXO VI  
 

MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 
 
____________________, inscrito no CNPJ sob o nº. _______________,com sede à 
__________________________, neste ato representado por ____________________________, 
portador do documento de identidade n.º ___________ emitido por __________, vem requerer, 
através do presente, o seu credenciamento para prestar serviço como ..............................................., 
conforme edital e regulamento publicado por esta Prefeitura. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as informações 
e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os quais concorda; 

 Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 

 Realizará todas as atividades a que se propõe; 

 Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou contratar com 
órgão ou entidades da Administração Pública; 

 Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

 As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 
 
Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 
devidamente assinada e rubricada. 
 

Cidade - BA, ___ de ____________de 2025. 
 
 

___________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal) 

Carimbo da empresa com CNPJ 
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ANEXO VII  
 

MINUTA DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0XX/2025 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 0077/2025 

CONTRATO Nº XXX/2025 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA E a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXX.  

 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº. 13.891.544/001-32 com sede no Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel 
– BA. CEP: 44915-000, neste ato representada pelo seu Prefeito (a) Municipal, Sr. MATEUS 
MACHADO ROCHA, inscrito (a) no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, doravante denominado 
CONTRATANTE, e pela representante do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Rafaela Pereira, 
portadora do RG. nº xxxxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxx, ambos residentes e domiciliados na cidade 
de xxxxxxxxxxxxx, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e   , 
doravante denominado CONTRATADO, com sede/domicílio (endereço completo) , inscrito 
no CNPJ/CPF sob o nº    neste ato representado pelo Sr. (nome, nacionalidade, estado 
civil, profissão), ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nos termos 
das Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, de acordo com os termos do edital de credenciamento, 
referente ao Processo Administrativo n. XX/2025, Credenciamento Público nº 007/2025, e 
seus anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, o 
qual reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços laboratoriais clínicos para as 
unidades de saúde do município de Saúde de São Gabriel – BA, conforme especificações do edital 
e seus anexos.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
2.1. Pela prestação dos serviços, a Contratada receberá os seguintes valores: 
INSERIR PLANILHA 
 
2.2. O Pagamento será efetuado por meio de transferência bancária a crédito do beneficiário em 
conta bancária a ser indicada pela contratada, conforme especificado em Termo de Credenciamento, 
com base na Nota Fiscal devidamente conferida e aprovada pelo contratante.  
2.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo Fiscal do Contrato. As 
notas fiscais ou documentos que a acompanhem, para fins de pagamento, que apresentarem 
incorreções, serão devolvidos à contratada e o pagamento de cada fatura deverá ser realizado em 
um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado 
o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, e, comprovar a regularidade com os 
Fiscos Federal e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), 
observadas as disposições do Termo de Referência.  
2.4. A liquidação da despesa correrá até 10(dez) dias do atestado do serviço ou recebimento do 
objeto contratado.  
2.5. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da contratada, sob pena de não 
realização do pagamento até as informações dos mesmos, de obrigação da contratada.  
2.6. O pagamento será efetivado em até 30 dias após a entrega definitiva da nota fiscal corretamente 
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conferida.  
2.7. Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA, PRAZO E LOCAL  
3.1 O Contratante convocará as empresas, para a execução do serviço, de acordo com a ordem de 
credenciamento, não podendo a convocação desvincular-se da ordem estabelecida, de modo a não 
privilegiar quaisquer uns dos (as) credenciados (as), observando, portanto, todas as condições 
estabelecidas no edital; 
3.2 A prestação dos serviços será efetuada de forma direta entre a Administração Pública e o (a) 
credenciado (a), através de Ordem de Execução de Serviço; 
3.3. Prazos para a entregues dos resultados dos exames: 
a) Os exames para pacientes internados o resultado tem que ser entregue em até 08 (oito) horas 

do momento da coleta; 
b) Os exames de rotina, de 03 (três) até 05 (cinco) dias corridos; 
c) Os de maior complexidade, de 03 (três) até 07 (sete) dias corridos; 

 
3.3.1. Excepcionalmente quando necessário, em caso de URGÊNCIA, no prazo determinado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, respeitado o tempo necessário para execução; 
3.4. Os serviços serão prestados na sede do(s) laboratório(s) de análises clínicas credenciado(s); 
3.5. Todo material necessário para a perfeita execução dos serviços é de responsabilidade de 
contratada; 
3.6. A empresa credenciada será responsável pelo material e equipamentos necessários à 
realização dos exames.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO 
4.1. O presente TERMO poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 139, da Lei 
Federalnº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta legislação.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
a) Executar os serviços de exames laboratoriais dentro dos melhores padrões, normas científicas 
vigentes e atualizadas e com o necessário rigor técnico que a natureza dos serviços requer; 
b) Receber os materiais para exames clínicos dos pacientes no local indicado pela CREDENCIADA, 
de acordo com a necessidade e solicitação da Administração ou pessoa credenciada pelo Fundo 
Municipal de Saúde de São Gabriel-BA; 
c) Entregar os resultados dos exames dos pacientes diretamente ao Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde ou pessoas autorizadas pelo mesmo diretamente no estabelecimento credenciado; 
d) Manter um laboratório e pessoal devidamente qualificados, para atendimento aos exames 
solicitados; 
e) Manter filiação junto à SBAC - Sociedade Brasileira de Análises Clínicas em Programa Nacional 
de controle de qualidade, fornecendo periodicamente os laudos de avaliação à fiscalização da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA; 
f) Arcar com salários, encargos sociais, trabalhistas, tributos e todas as despesas referentes à 
execução dos serviços, no laboratório da Contratada; 
g) Os exames serão realizados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
e serão pagos na medida em que forem executados; 
h) A contratada é obrigada a substituir no prazo de 10 (dez) dias, e às suas expensas, serviços em 
que se verificam irregularidades; 
i) Encaminhar ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SÃO GABRIEL-BA, o relatório dos serviços 
executados mensalmente, através de Nota (s) Fiscal (is) mensais acompanhada da requisição de 
serviços e relação nominal dos pacientes e seus respectivos exames efetivamente realizados e 
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atestados pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SÃO GABRIEL; 
j) Garantir a execução dos serviços contratados durante a vigência do contrato, de forma a não 
prejudicar e não retardar os procedimentos médicos necessários aos pacientes do sistema único de 
saúde; 
k) A CONTRATADA deverá indicar formalmente um preposto para atuar como seu representante 
local perante o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SÃO GABRIEL-BA para coordenação dos serviços 
e solução de problemas técnicos e administrativos relacionados ao Objeto do Contrato; 
l) Durante e após a vigência do contrato e no que disser respeito ao seu objeto, a CONTRATADA 
deverá manter a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL à margem de quaisquer ações 
judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, a qualquer circunstância, nesse 
particular, considerada como única e exclusiva empregadora, e responsável pela garantia e exatidão 
dos serviços e por qualquer ônus que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SÃO GABRIEL-BA venha 
a arcar em qualquer época, em decorrência de tais ações, reivindicações ou reclamações; 
m) O contratado deverá iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 05 dias a contar da 
assinatura do contrato. 
5.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
a) Fiscalizar a prestação dos serviços e caso esteja em desacordo com o previsto no edital, recusá-
la, podendo rescindir o contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das 
demais cominações legais aplicáveis; 
b) Estabelecer os horários e efetuar a coleta e entrega aos credenciados dos materiais para exames 
nos pacientes que utilizam do Sistema de Saúde Municipal; 
c) Executar os serviços constantes da Planilha de Quantidades e Preços, dentro dos melhores 
padrões, normas científicas vigentes e atualizadas e com o necessário rigor técnico que a natureza 
dos serviços requer; 
d) Coletar os materiais para exames clínicos dos pacientes nos locais informados pelo Fundo 
Municipal de Saúde, dentro dos melhores padrões, normas científicas vigentes e atualizadas e com 
o necessário rigor técnico que a natureza dos serviços requer; 
e) Comunicar prontamente ao (a) Contratado (a) qualquer anormalidade no objeto do contrato, 
podendo recusar aprestação dos serviços, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no edital e em seus anexos; 
f) Notificar previamente o (a) Contratado (a), quando da aplicação de penalidades;  
g) Acompanhar e conferir as obrigações do (a) Contratado (a), através de servidores da Secretaria 
solicitante; 
h) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO DO TERMO  
6.1. A vigência do contrato tem início a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 meses, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  
6.2. A eficácia deste instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial do 
município de São Gabriel-BA, sendo esta de responsabilidade do Contratante.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7.1. As despesas desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 
específicas do orçamento de 2025 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente:  
UNIDADE  - 0902 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ.ATIV.: 2042 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde / 2044 - Manutenção 
das Ações do Bloco da Atenção Básica / 2045 - Manutenção das Ações do Bloco do MAC 
ELEMENTO: 3390.39 / 3390.36 
FONTE: 1.500.1002 / 1.600.0000 / 1.605.0000 
 
CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
8.1. O Município se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da Lei, alterações 
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que impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto desta licitação.  
8.2. Somente serão reconhecidas como alterações de serviço, aquelas autorizadas pela 
Administração, por escrito.  
 
CLÁUSULA NONA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal e gestor do contrato, 
nas respectivas figuras do Sr. XXXXXXXXXXX, matrícula XXXXXXX, e Sr. XXXXXXXXXXX, 
matrícula XXXXXXX, matrícula conforme Decreto Municipal nº XX/2025.  
9.2. Compete ao Gestor do Termo de Credenciamento acima identificado exercer a administração 
do Termo de Credenciamento, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais 
da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de Credenciamento, 
verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade 
de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, 
etc.  
9.3. Compete ao Fiscal do Termo de Credenciamento acima identificado exercer a verificação 
concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 
do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do Termo de Credenciamento, atestar 
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Termo de Credenciamento, etc.  
9.4. O fiscal do Termo de Credenciamento anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Termo de Credenciamento, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
9.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador de 
serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei N.º 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  
10.1. A recomposição do preço do contrato observará a Lei 14.133/2021.  
10.2. Os reajustes serão efetuados com base em índices setoriais oficiais ou composição de custos, 
correlacionados aos materiais e/ou serviços utilizados, ou, na falta de índice setorial oficial específico, 
por outro índice oficial que guarde maior correlação com o segmento econômico em que estejam 
inseridos os materiais e/ou serviços, ou, ainda, na falta de qualquer índice setorial, servirá como base 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE. Os reajustes poderão ser aplicados a 
qualquer época da vigência do contrato, atendida sempre a menor periodicidade estabelecida em lei 
que, no momento é de doze meses a contar da data do orçamento estimado para contratação.  
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES:  
11.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas decorrentes 
do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas nos artigos 155, 156 
e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 ao credenciado.  
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1. A inobservância de qualquer cláusula, condições ou obrigações do presente Termo de 
Credenciamento importará na sua imediata rescisão, de pleno direito, independente de notificação 
ou interpelação judicial.  
12.2. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente termo, através de 
aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente.  
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12.3. A Credenciada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução do presente Termo, sejam de natureza trabalhista, fiscal, previdenciária, 
social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de solidariedade do Contratante relativamente a 
esses encargos, inclusive, os que contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros.  
12.4. Todas as condições e exigências que constam do Edital de Chamamento Público nº 0XX/2024, 
fazem parte integrante do presente Termo, como se aqui estivessem transcritos.  
12.5. Fica eleito o foro da Comarca de São Gabriel-BA para a solução de qualquer litígio oriundo do 
presente Termo de Credenciamento.  
12.6. E por estarem assim, justas e acordes, as partes assinam o presente instrumento, na presença 
das testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor para um só efeito, comprometendo- se a cumpri-
lo, em todas as cláusulas e condições.  

 
São Gabriel-BA, ... de ... de 2025.  
 
 
 
_____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO  
REPRESENTANTE 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
01______________________________                         
02_________________________________ 
 
CPF:____________________________                        
CPF:_______________________________   
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2025 

 

Processo Administrativo: 099/2025. Contrato 111/2025. Contratante: Município de São 

Gabriel-BA. Contratada: EDENILTON NEVES DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 13.558.773/0001-30, Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

recarga e manutenção de cartuchos e toners para atender as demandas das diversas secretarias do 

Município São Gabriel/BA., Vigência: 10/04/2025 a 30/11/2025. Valor: R$60.456,40 (sessenta 

mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos). Fundamentação legal: Artigo 

75, inciso II, a, da Lei nº 14.133/2021. 

 

SÃO GABRIEL-BA, 10 de abril de 2025. 

 
_______________________________________ 

Lucas Andrade Machado 
Agente de Contratação 

 
 

_________________________________________________________________________________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 103/2025 
 

O Município de São Gabriel, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, torna 
público que firmou contrato nº 103/2025 com a Empresa LR CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL E PÚBLICA LTDA, para Contrato é Contratação de empresa para a 
prestação de Serviços Técnico Especializados de Consultoria e Assessoria Administrativa 
junto ao Departamento de Recursos Humanos, Secretaria de Administração e Finanças da 
Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA., pelo valor total de R$72.000,00 (setenta e dois mil 
reais), divididos em 09 (nove) parcelas mensais de R$ R$ 8.000,00 (oito mil reais), objeto da 
Inexigibilidade de Licitação nº 023/2025, cujo contrato terá vigência pelo período de 09 (nove) 
meses, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta do orçamento para o exercício de 2025.  
 
São Gabriel, 10 de abril de 2025.  
 
 

Lucas Andrade Machado 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2025 

 

Processo Administrativo: 105/2025. Contrato 110/2025. Contratante: Município de São 

Gabriel-BA. Contratada: AZÊDO, DOURADO, AMADOR E BATISTA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.135.634/0001-36, Objeto: Contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviços advocatícios objetivando a atuação especializada na 

recuperação de valores que deixaram de ser repassados ao município pela União Federal, a título de 

complementação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 

Valorização do Magistério (FUNDEF), nos exercícios de 1998 a 2007, em decorrência da 

subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA). Vigência: 08/04/2025 a 08/04/2026. 

Fundamentação legal: Artigo 74, inciso III, a, da Lei nº 14.133/2021. 

 

SÃO GABRIEL-BA, 10 de abril de 2025. 

 
_______________________________________ 

Lucas Andrade Machado 
Agente de Contratação 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São 
Gabriel, torna público que firmou Contrato nº. 109/2025 com a empresa DANILO DA 
SILVA MOURA LTDA, CNPJ Nº 57.813.171/0001-57, pelo preço global de 
R$1.653.495,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e 
noventa e cinco reais.), para aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio 
da merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede pública 
municipal de ensino de São Gabriel/BA, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2025, 
cujo contrato terá vigência de 12 meses, vigorando a partir da data de sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento para o 
exercício de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São Gabriel, 04 
de abril de 2025. Assina pela empresa, DANILO DA SILVA MOURA e pela Prefeitura, 
MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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Portaria

                                                                                                                   

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                        Portaria de nº 065, do dia 10 de abril de 2025. 

                                                                                                                                                                 

“Dispõe sobre Nomeação de 

Secretária de Apoio Escolar do 

Município de São Gabriel e dá outras 

providências”. 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com 

fundamento na Lei Municipal de nº 694 de 14 de novembro de 2018 e na Lei 

Complementar nº 019 de 30 de maio de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

       Art. 1º. – Nomear a Sr.ª ROSIVÂNIA SOUZA ANDRADE, para o do Cargo de 

SECRETÁRIA DE APOIO ESCOLAR, da Escola Paulo Pereira, porte SE3, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação do Município de São Gabriel Bahia – Bahia, com 

efeitos a partir do dia 01 de abril de 2025.  

 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua, publicação revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

                                          Gabinete do Prefeito, aos 10 de abril de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 

 

FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA  

Secretário de Educação                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
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Decreto

                                                                                                                   
 
 
 

_________________________________________________________________________________________________ 
 

 
_________________________________________________________________________________________________ 

Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                       Decreto de nº 164, do dia 10 de abril de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de assistente   

de   vigilância sanitária do Município de 

São Gabriel e dá outras providências”. 

                                                                                                       

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo artigo 37, II da constituição Federal da Republica 

Federativa do Brasil, e com fundamento na Lei Orgânica do Município e com 

fundamento, na Lei Municipal de 019 de 17 de março de 2023.  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Nomear o Sr. GUARIM ALVES ROCHA, para o cargo de ASSISTENTE DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL (símbolo CC - 6), lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Gabriel Bahia, com efeito, a partir de 

01 de abril de 2025. 

 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 10 de abril de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal                                                                                    
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

 
_________________________________________________________________________________________________ 
Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto de nº 166, do dia 10 de abril de 2025. 

                                                                                                             

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

OUVIDORA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

GABRIEL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do Brasil, 

com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal de nº 

019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Nomear a Srª LILMA GOMES DE SOUZA, para o cargo de OUVIDORA (CC-

2), lotada no Gabinete do Prefeito do Município de São Gabriel Bahia, com efeito, a partir 

do dia 11   de abril de 2025. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 10 de abril de 2025 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 167, do dia 10 de abril de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Coordenador da Defesa Civil 

no Município de São Gabriel, e dá outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo com a Constituição da República Federativa do Brasil, 

com fundamento na Lei Municipal de nº 538 de 2012 e no Decreto de nº 028 de 2012. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. JOAQUIM TIAGO ROCHA FERREIRA, para o cargo de 

Coordenador da Defesa Civil do Município de São Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 

02 de abril de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 10 de abril de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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